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Resumo: Houve um grande avanço nas políticas públicas de saúde desde a 

implementação do Sistema Único de Saúde (SUS), apesar disso, é necessário o 
aprimoramento dessas ações, bem como a implementação de políticas que favoreçam 
o trabalho dos profissionais de saúde, em especial o Cirurgião-dentista, no processo 
de assistência à saúde. Para tanto, o presente estudo se dedicou a identificar os 
principais exames complementares de diagnóstico aplicados na odontologia privada, 
e analisando as reais necessidade desses exames no SUS. Para isso, utilizou-se da 
pesquisa bibliográfica, com o método qualitativo a partir da revisão da literatura 
existente, a fim de obter o melhor entendimento para a implementação desses exames 
na rede pública de saúde. 
Palavras-chave: SUS -Sistema Único de Saúde. Exames Complementares de 

Diagnostico. Atenção Primária.ESF - Estratégia de Saúde da Família. 
 

1. INTRODUÇÃO  

A criação do Sistema Único de Saúde (SUS) se deu apartir de 1988, sendo um 
grande avanço para a população brasileira. Este sistema possui como diretrizes os 
princípios de Igualdade, Universalidade, Integralidade e Equidade. Apesar da criação 
do SUS, a Odontologia continuou sendo uma área de difícil acesso, entretanto, no ano 
2000 na portaria nº 1.444/GM de 2000, foram criadas ações direcionadas a atenção 
odontológica, com a implementação do Cirurgião-dentista no Programa de Saúde da 
Família (PSF) (SOUSA & HAMANN, 2009). 

Diante da implementação do Cirurgião-dentista no PSF, ocorreu a possibilidade 
de aumentar o acesso da população aos atendimentos odontológicos, através de 
ações que executassem as práticas de saúde bucal na Atenção Primaria, melhorando 
o acesso à esse direito universal no Brasil. No ano de 2006, o Programa de Saúde da 
Família (PSF) foi consolidado se transformando em Estratégia de Saúde da Família 
(ESF), que visa solidificar o programa que executa as ações da Atenção Primária à 
Saúde, além de priorizar a proteção, promoção à saúde da família, do indivíduo e da 
comunidade de forma continua e integral (BRASIL, 2006). 

O ESF- Estratégia de Saúde da Família deve ser composto por equipes que 
cuidam da prevenção e promoção da saúde, dedicados a uma unidade local, por 
comunidades, bairros, distritos ou regiões, de acordo com a quantidade de pessoas 
atendidas por unidade. As equipes básicas do ESF são compostas por médicos, por 
enfermeiros, por técnicos ou auxiliares de enfermagem, por cirurgião-dentista, por 
técnicos em saúde bucal ou auxiliares de saúde bucal, pelos agentes comunitários de 
saúde ou outros profissionais, a julgar pela necessidade da situação epidemiológica 
de cada localidade (BRASIL, 2012). 

Se tratando da área odontológica, compete ao cirurgião-dentista a prevenção, 
proteção e a promoção da saúde bucal dos pacientes do ESF de sua área. Esse 



 
 
 
 
 

trabalho é realizado, além do atendimento clinico nos consultórios, através de 
atividades programadas (BRASIL, 2012), a partir de palestras, visitas, podendo ser 
domiciliares ou em grupos, como escolas.  

Posto isso, é notório que as políticas de saúde implementadas no Brasil foram 
um grande avanço, entretanto é sabido, também, que há necessidade de 
aprimoramento dessas políticas, inclusive com a implementação de procedimentos e 
complementos para melhorar o processo de prevenção e promoção à saúde.  

Antes de realizar procedimentos odontológicos, o cirurgião-dentista deve 
realizar uma boa anamnese do paciente para buscar atendê-lo da melhor e mais 
efetiva maneira. Contudo, a realização de exames complementares clínicos, 
laboratoriais ou de imagem, oportunizam o aprimoramento da assistência à saúde, 
bem como diagnósticos mais efetivos ao assistido. 

 A importância dos exames complementares na atenção primaria à saúde do 
SUS é uma ferramenta de extrema necessidade e relevância, sendo que, com esta 
ferramenta é possível encontrar diversos problemas que poderiam ter sido evitados, 
e que ali seriam tratados (BRASIL, 2013). 

O presente estudo se propõe a identificar os principais métodos e exames 
aplicados nos procedimentos odontológicos, bem como abordar a importância do 
exame complementar na Atenção Primária do Sistema Único de Saúde durante os 
tratamentos odontológicos, o qual se justifica pela análise da necessidade da 
implementação de políticas que promovam a efetivação dos exames complementares 
de diagnóstico de forma gratuita na Atenção Básica do SUS.  

2. DESENVOLVIMENTO 

2.1. Referencial Teórico  

2.1.1. Principais exames complementares de diagnóstico aplicados nos 
procedimentos Odontológicos no SUS 

A atenção primária à  saúde no Brasil é aplicada pelo Sistema Único de Saúde, 
no setor de Atenção Básica, por meio do ESF que mudou o sentido deste serviço 
adquirindo um senso estrito preventivo, incluindo medidas de desenvolvimento de um 
estágio patológico, incluindo todas as medidas, entre elas as terapias definitivas, 
limitando a progressão das doenças em todos e, quaisquer, estágios (STARFIELD et 
al., 2008). 

De acordo com Arena et al., (2014), “a solicitação adequada de exames 
complementares pelos médicos de família tem sido requerida”, isso demonstra sua 
notória relevância e contribuição nos atendimentos médicos e de outras assistências 
de saúde, pertencentes inclusive às equipes multiprofissionais da saúde da família. 
No entanto, devido a distorções ocorridas em exames complementares de 
diagnóstico, desencadeou-se uma super valorização da prática excessivamente 
tecnicista, passando a ser questionados os aspectos relacionados ao processo de 
saúde-doença, considerando as dimensões biopsicossociais, a compreensão e a 
utilização adequada do método clínico, e os efetivos resultados da prática médica 
(PAGLIOSA; DA ROS, 2008). 

Isso proporcionou um novo panorama na formação dos profissionais de 
medicina e odontologia, provocando uma mudança proposta pelo Ministério da 
Educação para os cursos de medicina e odontologia do país, por meio da Resolução 
nº 3 de 2014, que garante a promoção a saúde de pacientes em suas principais 



 
 
 
 
 

diversidades, devendo se concretizar conforme o que diz o inciso III do art. 5º e do art. 
6º:  

III - qualidade na atenção à saúde, pautando seu pensamento crítico, 
que conduz o seu fazer, nas melhores evidências científicas, na escuta 
ativa e singular de cada pessoa, família, grupos e comunidades e nas 
políticas públicas, programas, ações estratégicas e diretrizes vigentes 
[...]  
Tomada de Decisões, com base na análise crítica e contextualizada 
das evidências científicas, da escuta ativa das pessoas, famílias, 
grupos e comunidades, das políticas públicas sociais e de saúde, de 
modo a racionalizar e otimizar a aplicação de conhecimentos, 
metodologias, procedimentos, instalações, equipamentos, insumos e 
medicamentos, de modo a produzir melhorias no acesso e na 
qualidade integral à saúde da população e no desenvolvimento 
científico, tecnológico e inovação que retroalimentam as decisões 
(BRASIL, 2014, p. 2). 

 
Os exames complementares são necessários para esclarecer e formar um 

diagnóstico clínico da condição patológica do paciente. No entanto, mesmo diante das 
necessidades reais do indivíduo, pode haver um excesso de solicitação desses 
materiais, tornando-se desnecessários, dependendo da relação entre o paciente, e o 
Cirurgião-Dentista (MENDES, 2012).  

2.1.2. Importância da Anamnese e Exames Cardiológicos em Cirurgias e 
Tratamentos Odontológicos 

A anamnese é um exame indispensável no atendimento odontológico, à qual 
deve preceder qualquer procedimento clínico ou cirúrgico. Este exame é responsável 
por identificar as principais queixas do paciente, seu histórico clínico, doenças 
pregressas e as comorbidades (AMORIM et al., 2016). 

De acordo com Benseñor (2013), a anamnese é a principal responsável pela 
maioria dos diagnósticos de atendimento, sendo uma estimativa de 82,5% dos 
diagnósticos. Portanto, o mesmo permite que doenças sejam identificadas ainda seus 
estágios iniciais, especialmente aquelas que poderiam levar o paciente a óbito. 
Todavia, é sabido que a anamnese exclusivamente não pode ser o único parâmetro 
de diagnóstico, necessitando do exame clínico e exames complementares para o 
fechamento da hipótese diagnóstica. 

Para tanto, a anamnese deve ser detalhada, portanto, necessário para 
identificação em casos de interferências cardiológicas, saber do tempo decorrido 
desde o infarto, a presença de algum tipo de cardiopatia, seja prévia ou posterior ao 
infarto, e sintomas como dor no peito. Desta forma, estes pacientes podem ser 
portadores e estar sob tratamento médico de condições sistêmicas, o que implica em 
cuidados específicos durante o atendimento odontológico (ESTEVES et al., 2011). 

 O estudo de Teixeira et al., (2008), afirma através de uma revisão de literatura 
que os pacientes com comprometimento cardiovascular necessitam de uma 
minuciosa anamnese, tanto pelo profissional que realizará o procedimento 
odontológico quanto pelo médico do paciente, avaliando suas condições 
cardiológicas, aferindo pressão e tendo um acompanhamento multiprofissional. 

Um atendimento individualizado para um portador de comprometimentos 
cardiovasculares e muito importante, assim como o planejamento da consulta deve 



 
 
 
 
 

ser realizado de forma a beneficiar o paciente, diminuindo riscos de contaminação, 
tempo no consultório e estresse (RHODUS; LITTLE, 2003). 

Nos casos de paciente cardíaco o exame complementar deve ter a função de 
avaliar a fase pré-operatória e ser capaz de estimar possíveis riscos decorrentes do 
procedimento cirúrgico em cada paciente e, se possível, orientar condutas que 
possam minimizá-los. Esta estimativa de risco é importante para oferecer ao 
cirurgião/equipe e paciente/família informações que devem ser levadas em conta na 
comparação entre possíveis benefícios e malefícios do procedimento em cada caso 
(LOUREIRO; FEITOSAFILHO, 2014). 

Entre os exames complementar recomendados numa avaliação pré-
anestésica, para cardíacos está o eletrocardiograma (ECG). Muitas dúvidas existem 
quanto à sua realização pré-operatória rotineira naqueles indivíduos absolutamente 
assintomáticos. Nessas circunstâncias, é indicado, na maioria das vezes, em função 
da idade dos doentes. Contudo, mesmo assim, é grande a variedade de opiniões 
sobre a partir de que idade o ECG pré-operatório deva ser solicitado rotineiramente 
(NASCIMENTO JUNIOR; CASTIGLIA, 1998). 

No caso da odontologia, as variações da pressão arterial e da frequência 
cardíaca durante o procedimento de exodontia podem ser atribuídas ao estresse 
causado pelo ato cirúrgico, uma vez que mesmo antes da administração do anestésico 
local com vasoconstritor já houve um aumento da pressão sistólica e da frequência 
cardíaca, assim como ocorre um declínio gradual desses valores com a finalização do 
procedimento (FERRAZ et al., 2013). 

O odontólogo deve ficar atento aos sinais vitais do paciente prestes a se 
submeter a uma cirurgia. O exame complementar nestes casos pode dar segurança 
ao profissional ao deparar com a o paciente com ansiedade que é um sentimento 
comum aos pacientes submetidos a tratamento odontológico, é um fenômeno de 
resposta a alguma ameaça, sendo relacionada com o medo e a dor. Esse desconforto, 
por sua vez, é refletido em alterações comportamentais e fisiológicas, sendo que estas 
são importantes no estado geral do paciente, uma vez que são refletidas em seus 
sinais vitais (COSTA et al., 2012), garantindo maior tranquilidade tanto ao paciente e 
certeza de um tratamento eficaz ao profissional da odontologia.  

2.1.3. Exames histopatológicos como complemento de diagnóstico 
Odontológico  

Os exames histopatológicos, como a Biópsia são de grande importância como 
complementar na formação de diagnóstico de problemas odontológicos em pacientes 
do Sistema Único de Saúde, sendo um procedimento de elucidação diagnóstica 
através da remoção de um tecido vivo para exame macro e microscópico envolvendo 
o processamento laboratorial do material coletado, visando diagnosticar alguma 
alteração do material pesquisado (SANTANA FILHO et al., 2005).  

Segundo Leonel, (2002): 
 

“o processo de diagnóstico é um desafio constante na vida dos 
profissionais que atuam na área de saúde. Independentemente da 
região anatômica, o exame clínico, muitas vezes, não é suficiente para 
se obter um diagnóstico preciso” (LEONEL, 2002, p.21). 
 

 Entre os exames complementares que podem ser utilizados pelos odontólogos 
o histopatológico que se transformou em uma importante ferramenta para o cirurgião, 



 
 
 
 
 

pois, juntamente com os dados clínicos, o auxilia a decidir a sua conduta para o 
tratamento de seus pacientes, podendo também usar a tomografia computadorizada 
(JONES, 2006).  

2.1.4. A Importância dos Exames de Imagem no SUS e seus Benefícios 

Os exames de imagem foram, a partir das décadas de 70 e 80 um dos maiores 
avanços entre os exames diagnósticos causando um impacto tremendo na medicina 
e outras áreas da saúde, esses exames são, até hoje as principais fontes de 
informação diagnostica, segundo Mota (2018). Ainda de acordo com o autor a partir 
da implementação dessas tecnologias os tratamentos de saúde não seriam mais os 
mesmos. 

Entretanto é preciso agir de forma responsável com esse tipo de exames, uma 
vez que além de seus inúmeros benefícios é possível identificar que a excessividade 
do uso dos exames como o Raio X, Ressonância magnética e a tomografia 
computadorizada expõe os envolvidos (profissionais e pacientes) a uma radiação que 
a longo prazo pode ser prejudicial (MOTA, 2018). 

O SUS acolheu o serviço radiodiagnóstico a partir da publicação da Portaria 
Ministerial 453/98, que regulamentou o papel da vigilância sanitária como autoridade 
reguladora do radiodiagnóstico no País (BRASIL, 1998).  

Apesar da aprovação pelo SUS da aplicação radiológica, existem 
contraindicação de sua utilização quando a utilização de técnicas e equipamentos 
inadequados resultam na administração de doses elevadas nos pacientes, inclusive 
em crianças, chegando-se a encontrar valores 43 vezes maiores do que os níveis de 
referência para diagnóstico (AZEVEDO et al., 2005). 

2.1.5. O Raio X no tratamento odontológico  

Em um estudo onde foram analisados 3.100 prontuários clínicos de pacientes 
atendidos em uma Faculdade de Odontologia do Brasil, publicado no ano de 2014, 
relatou que a necessidade de extração dentária e presença de dor foram os motivos 
mais relatados pelos pacientes para buscar o atendimento odontológico na atenção 
primaria na clínica da faculdade e que para diagnóstico das causas e bom tratamento 
era importante exame de imagem complementar (MOURA et al., 2014). 

Quando se trata de crianças, a radiografia panorâmica também apresenta 
inúmeras vantagens quando comparadas ao exame radiográfico intraoral periapical, 
entre elas a possibilidade do exame dos arcos dentários em apenas uma única tomada 
radiográfica, a facilidade da execução da técnica e a baixa dose de radiação recebida 
pelo paciente. Entretanto, a radiografia panorâmica não substitui as técnicas 
radiográficas convencionais, uma vez que se apresenta com menor grau de 
detalhamento da imagem radiográfica (CECCHI, 2003).  

Segundo Rezende (2006), ao citar um dos textos da Organização Mundial de 
Saúde sobre exames de imagem, propõe que expor o paciente à uma série de exames 
custos e de risco, especialmente, quando são desnecessários e inaceitável. Os 
Exames complementares são oportunos quando seu resultado é importante ao 
diagnóstico por isso a utilização de exames deve ser ponderada.  

Na odontologia os exames de imagem evitam que os exames clínicos sejam 
tão invasivos, bem com a abertura desnecessária de um dente ou para verificar a 
estrutura anatômica deste. Com a perda da polpa vital, as utilizações de imagens 
radiográficas no tratamento endodôntico são de grande relevância para diagnosticar 



 
 
 
 
 

meca receptoras são perdidas, permitindo que maiores cargas sejam aplicadas sobre 
o dente durante a mastigação, podendo gerar a fratura radicular (ZUZA; TOLEDO, 
2002). 

Conforme Gartner e Goldenbeerg (2009), relata em seu trabalho que entre as 
radiografias mais utilizadas na Odontologia está à panorâmica, que por sua vez é: 

 
Um exame complementar importante na fase da dentadura mista, pois 
ela permite visualizar o desenvolvimento intraósseo dos germes 
dentários permanentes e identificar anomalias dentárias de 
desenvolvimento, o que possibilita ao profissional analisar se a 
cronologia, a sequência e o local de erupção dos dentes permanentes 
estão corretos ou se há desvios no padrão normal (GARTNER; 
GOLDENBEERG 2009, p.108). 

 
 Diante disto, podemos entender que os benefícios dos exames de imagem são 
indispensáveis no exercício da odontologia. Contudo é necessário que o requerimento 
deste tipo de exame seja ponderado para que não traga mais riscos a saúde e 
integridade física do paciente.  

2.1.6. Tomografia computadorizada e seus benefícios na odontologia  

A tomografia computadorizada pode ser um grande instrumento de diagnóstico 
e ajudar a realização de um tratamento correto do elemento dental envolvido, além de 
ser um método não invasivo é também rápido, fidedigno e de alta precisão diagnóstica. 
É um sistema que permite visualização imediata das lesões cranianas, sem qualquer 
risco para o paciente e sem a necessidade de internação (ARELLANO, 2001).   

Para o mesmo autor, a tomografia computadorizada é considerada o método 
de escolha para a imagem das estruturas ósseas. Ela é um método radiológico que 
permite obter a reprodução de uma secção do corpo humano com finalidade 
diagnóstica. 

Nos procedimentos odontológicos a tomografia computadorizada tem sua 
relevância por trazer um destaque na imagem do que se precisa para o procedimento. 
Este exame possibilita ao profissional ver apenas o corte da secção de interesse 
dispensando as demais áreas do órgão ou dente, além disso permite avaliar com 
maior precisam os detalhes da estrutura anatômica e promover um diagnóstico mais 
fidedigno (MOTA, 2018). 

A tomografia computadorizada identifica o processo patológico e possibilita sua 
reconstrução em três dimensões auxiliando o cirurgião no plano de tratamento. Ela 
permite a detecção do conteúdo do espaço patológico (exemplo: sangue, lesão 
cística, tumor) antes da realização de um procedimento invasivo. A tomografia 
computadorizada pode ser usada para identificar perfuração da cortical óssea ou 
invasão em tecidos moles adjacentes, pode registrar linfonodos regionais nos casos 
de estadiamento de tumores malignos (PARKS, 2000). Além disso, segundo Schuller 
(1996) a tomografia possibilita a avaliação de cistos odontogênicos e a localização de 
corpos estranhos, definindo a morfologia e extensão de lesões císticas. 

2.1.7. A necessidade do exame complementar de diagnóstico  

A Médico-dependência dos exames complementares pode ocorrer devido à 
pressão para que os atendimentos sejam cada vez maiores, limitando o tempo para a 



 
 
 
 
 

consulta médica, fazendo com que os profissionais de saúde fiquem cada vez mais 
dependentes dos resultados desses exames (MORRISON, 2013). 

Com indicação da necessidade de adotar um trabalho multidisciplinar que 
facilita o manejo do cuidado com o paciente, evitando assim, a solicitação de exames 
sem necessidade, deixando de onerar o sistema público de saúde (MENDES, 2012). 
É preciso destacar que a procura excessiva dos pacientes por exames advém do seu 
desconhecimento sobre as repercussões que o exame desnecessário pode ocasionar 
para a saúde e para o sistema de saúde, e atribuem a si o papel de discutir essa 
temática com os pacientes, como demonstrado na seguinte fala: "[...] essa tarefa de 
fazer com que o paciente compreenda a questão dos critérios, eu considero uma 
tarefa médica “[...] (FIGUEIREDO et al., 2017) pois muitas vezes se torna mais fácil 
para o profissional pedir o exame do que explicar para o paciente por que ele não é 
necessário (YOU et al., 2009). 

Por outro lado, de acordo com Maria Fernanda Santos Figueiredo e outros 
autores (2017): 

Os médicos recebem a pressão do gestor para diminuírem a sua 
solicitação, devido ao número limitado dos exames disponíveis no 
sistema público de saúde e aos custos decorrentes dessa prática para 
o serviço. Contudo, os discursos dos entrevistados contrastam em 
relação a tal influência. Para alguns participantes, na maioria das 
vezes, a influência da gestão não interfere em sua decisão, já que a 
solicitação dos exames é de responsabilidade do médico e a garantia 
de realização dos mesmos é que é função da gestão. Porém, um dos 
médicos pesquisados referiu ceder à demanda do gestor com 
interesses políticos, por temer por seu emprego. Esta situação decorre 
da fragilidade dos vínculos empregatícios existentes na APS, 
geralmente realizados por contratos sem muitas garantias trabalhistas 
ou assistenciais e pela instabilidade profissional, devida às influências 
políticas no processo de demissão e contratação do trabalhador 
(FIGUEIREDO et al., 2017, p.738). 

 

Para Sistrom (2012), é imprescindível considerar que os custos dos serviços 
de saúde devem ser monitorados por todos os agentes envolvidos, ou seja, o médico, 
o gestor de saúde e o Estado, formulador das políticas públicas. Isso nos faz refletir 
que os critérios de escolha dos procedimentos de saúde ou a liberação de exames 
não poder estar não mãos do paciente ou assistido, nem tão pouco ancorada em um 
sistema de cotas visando apenas um grupo de pessoas e series históricas sociais e 
raciais como de praxe é preciso lembrar, sobretudo que o SUS é universal, ou seja, 
para todos (FIGUEIREDO et al., 2017). 

De acordo com Pérez e Gérvas (2006), os médicos, na maior parte das vezes, 
tem o costume de pedir muitos exames e essa conduta pode trazer alguns prejuízos 
ao paciente. Porém essa postura fez com que o profissional se sinta pressionado pelo 
paciente a solicitar cada vez mais exames, fazendo com que o este acredite mais no 
exame do que no profissional, o que nos leva a discutir se o exame tem sido 
complementar a conduta do profissional de saúde ou contrário. 

Portanto, estudos indicam que os abusos comuns dos médicos quanto à 
solicitação de exames complementares derivam de uma distorção de seu raciocínio 
clínico advinda da influência avassaladora da prática médica especializada, pois 
acreditam ser mis cômodo se basear em exames complementares do que em um 
diagnóstico clínico (SACKETT, 2002).  



 
 
 
 
 

De acordo com Gérvas e Pérez, (2006), o excesso de pedido de exame 
complementar, pincipalmente na Atenção Básica está relacionado à prevenção 
quaternária, onde a chave é: 

 
Iniciar a cascata de exames, não classificar o paciente, não abusar do 
poder de definir o que é enfermidade, fator de risco e saúde. Há que 
se resistir tanto à pressão da corporação farmacêutica, tecnológica e 
profissional como também dos pacientes. Há que se desenvolver e 
estruturar uma ética negativa, baseada no contrato social implícito que 
exige do médico o comprimento de sua obrigação, mesmo que haja 
uma demanda insaciável para iniciar a cascata diagnóstica e 
preventiva desnecessária (GÉRVAS, 2006, p.68).  

 
É certo que o avanço da tecnologia, em especial aquelas ligadas ao apoio 

diagnostico melhorou o trabalho dos profissionais da saúde, seu julgamento clínico e 
a precisão na tomada de decisões diagnosticas. É preciso salientar, ainda, que essas 
técnicas não substituem a importância da perícia na conduta profissional, que 
indispensável, mas é um alavancador do sucesso de muitos tratamentos (LINHARES, 
2016). 

O exame complementar de diagnostico permite que o profissional conclua o 
diagnóstico com uma melhor margem de acerto. Entretanto isso não pode ser 
determinante na relação profissional-paciente. De acordo com Linhares (2016), a 
indicação de exames complementares tem proporcionado uma dependência de 
pacientes desses exames, uma vez que alguns esperam que o diagnóstico somente 
será confiável se houver o pedido de exames. 

Assim se pode inferir que na visão de Linhares (2016),: “há uma grande 
pressão, por parte do paciente, durante a consulta médica, visto que ele acredita que 
o exame complementar otimiza a terapêutica e/ou confirma o diagnóstico”. 

Embora os exames de apoio sejam eficazes em um primeiro momento, é 
preciso ser cauteloso para que não seja a única fonte do diagnóstico e, principalmente 
que haja uma ponderação quanto ao seu uso, pois segundo Martins (2005), existe a 
possibilidade de haver um resultado falso-positivo e expor o paciente a um tratamento 
desnecessário. Por outro lado, ainda, a solicitação de um exame desnecessário em 
um momento, trazendo resultados negativos dando ao paciente uma falsa segurança 
de diagnóstico e assim um passaporte até o próximo exame (LINHARES, 2016). 

Para Linhares, (2016): 
 

Dentro do contexto apresentado é importante ainda, salientar em 
relação aos exames complementares, os grandes benefícios que a 
tecnologia proporciona ao cuidado médico, o que, entretanto, não 
deveria significar uma depreciação ao ato clínico (LINHARES, 2016, 
p.17). 

 
É preciso sobre tudo considerar que o excesso de pedidos de exames 

complementares de diagnostico podem gerar o congestionamento dos laboratórios e 
serviços de diagnostico em virtude da grande demanda de indicação e pedido de 
exames por profissionais de saúde o que pode gerar, ainda, a ansiedade dos 
pacientes por efeito do atraso dos resultados (NETO et al., 2007).  

 
 



 
 
 
 
 

Sobretudo afirma Linhares, (2016): 
 

Além disso, ocorre uma elevação considerável nos custos da 
assistência médica para os planos de saúde que passam a exigir que 
médicos diminuam os pedidos de exames e impõem o uso dos 
protocolos, assim como para a saúde pública, a qual atende menos 
indivíduos do que poderia, visto que os recursos que disponibiliza não 
são adequadamente utilizados e leva, consequentemente, a uma 
menor remuneração da atividade médica (LINHARES, 2016, p.16-17). 

 
Dessa forma, é imperioso dizer que os recursos proporcionados pelos exames 

de apoio diagnósticos sejam empregados na medida que proporcione um completo 
da prática clínica, proporcionando uma boa orientação para o prognostico, a 
terapêutica e a relação entre o paciente e o profissional e, assim eliminar os exames 
desnecessários, preservar a autonomia da conduta profissional e trazer mais custo-
benefício ao usuário (CAPILHEIRA et al., 2006). 

 

2.2. Metodologia 

Esta produção cientifica utilizará como método de pesquisa uma revisão 
bibliográfica, entre os anos de 1996 e 2022, a partir revisão integrativa da literatura 
pertinente e de documentos oficiais como leis, portarias e outros atos normativos que 
regulam a atuação do SUS no Brasil, tendo como base ainda as palavras-chave dos 
descritores em saúde: SUS -Sistema Único de Saúde. Exames Complementares de 
Diagnostico. Atenção Primária. ESF - Estratégia de Saúde da Família. Levando em 
consideração a discussão das políticas de promoção à saúde, e o melhoramento 
dessas políticas para o acesso de pacientes ao diagnóstico eficaz, e um tratamento 
digno por meio de um Sistema Único de Saúde-SUS. 

 
 

2.3. Discussão de Resultados  

O exame complementar no Sistema Único de Saúde - SUS é amplamente 
defendido por diversos autores, entre eles, Arena (2014) que afirma a importância da 
solicitação adequada de exames para confirmação diagnóstica. Para Starfieldetal., 
(2018), enquadra também as terapias definitivas, que pode limitar as doenças em todo 
os estágios. Nesse sentido Mendes (2012), esclarece que os exames 
complementares são necessários para esclarecimento e formação do diagnóstico. 
Nesse sentido Arena (2014), esclarece que toda a solicitação de exame complementar 
deve ser adequada tema que chegou a ser aventada desde a formação do 
profissional, pois segundo Pagliosa e Da Ross, (2008), é uma decisão que afeta e 
onera todo o sistema de saúde se for feito excessivamente. Tanto que You et al., 
(2009) acrescenta que é preciso conscientizar o paciente de que esta prática pode ser 
danosa principalmente nos exames invasivos, tornando imprescindível e até 
desafiador controlar os custos deste serviço e manter a qualidade dos serviços 
médicos (SISTRON 2013). Para Ney-Oliveira (2005), se faz necessário rever os 
critérios de solicitação de exames pelo profissional da Odontologia.  

Por isso Morrisson (2013), alerta sobre e médico-dependência dos exames 
complementares devido a pressão seja dos pacientes, como pela limitação do tempo 



 
 
 
 
 

para consulta, como uma forma de agilizar o diagnóstico e o atendimento, o que 
também é alertado por Gérvas (2002), mesmo correndo o risco de solicitar mais 
exames do que o necessário com sérios riscos de possíveis efeitos colaterais tanto 
pela oneração do sistema como o risco de contaminação, principalmente quando o 
exame for invasivo. No entanto, Linhares (2016), entende que uma das causas do 
excesso de exames complementares se deve ao comportamento do paciente que 
pressiona o médico, por exames já que acredita na otimização da terapia a partir dos 
exames complementares.   

Isso não deixa de ser uma realidade, pois o exame complementar tem grande 
relevância no acompanhamento de pacientes cardiológicos em caso de 
procedimentos cirúrgicos na odontologia. Segundo Rhodus e Little (2003), é benéfico 
ao paciente, diminuindo os riscos de contaminação e o estresse de espera nos 
consultórios, já que tem, de acordo com Loureiro e Feitosa-filho (2014), a função de 
avaliar a fase pré-operatória estimando os riscos e orientar para condutas corretas 
para minimizar estes possíveis riscos garantindo maior tranquilidade tanto ao paciente 
e certeza de um tratamento eficaz ao profissional da odontologia. 

Nesse sentido Teixeira et al., (2008), que o exame complementar é 
fundamental para os pacientes odontológicos que tenham alguma cardiopatia, o que 
implica em cuidados específicos durante o atendimento (ESTEVES et al., 2011), 
principalmente no atendimento pré-operatório quando o exame ECG deve ser 
solicitado rotineiramente para garantir a segurança cirúrgica, mesmo que seja uma 
simples exodontia (NASCIMENTO JUNIOR e CASTIGLIA, 1998). 

Para Costa et al., (2012), o odontólogo deve ficar atento aos sinais vitais do 
paciente prestes a se submeter a uma cirurgia e, quando for o caso, solicitar os 
exames necessários para garantir maior tranquilidade no atendimento e segurança do 
paciente. 

Um dos exames complementares no atendimento básico odontológico do SUS 
é o Raio X, principalmente na extração dentária. Conforme Moura (2014), possibilita 
o diagnóstico das causas da necessidade da extração e o posterior tratamento da 
lesão, além proporcionar análise da arcada dentária (ZUZA e TOLEDO, 2002). 

Para Cecchi (2003) o Raios X se torna mais importante quando o atendimento 
se destinar às crianças, principalmente a radiografia panorâmica, dede que a dose de 
Raios X seja em baixa dose de radiação. De acordo com Rezende (2006) o paciente 
não deve ser submetido a exames de Raios X sem o devido controle sob pena de 
colocá-lo em risco de exposição a radiações desnecessárias, além de onerar o 
Sistema de Saúde.  

De acordo com Santana e Filho et al., (2005), os exames complementares se 
tornam fundamentais nos casos de biópsias e exames bucais para a formação 
diagnóstica, pois na visão de Jones e Franklin (2006), é um componente vital na 
decisão de conduta para o tratamento do paciente. Entre os exames complementares 
está a tomografia computadorizada que, segundo Parks (2000), identifica tumores e 
perfurações, sem ser um processo invasivo e possibilita também a avaliação de cistos 
e localiza corpos estranhos (SHULLER, 1996). 

Portanto, no caso dos exames histopatológico, onde o processo diagnóstico é 
um grande desafio, independente da região anatômica, onde o exame clínico se torna 
inconclusivo, o exame complementar se torna vital para a precisão diagnóstica.  

Dessa forma, em casos de maior complexidade se faz necessário um exame 
complementar mais sofisticado como a tomografia computadorizada, que na visão de 



 
 
 
 
 

Aureliano (2021), é um método não invasivo e rápido agilizando o diagnóstico, 
principalmente em casos emergenciais.  

A importância do exame complementar também é bem visto pelo SUS - 
Sistema Único de Saúde, principalmente quando se trata dos exames por imagem. 
Na visão do SUS a possibilidade de agilizar um diagnóstico é fundamental para o 
tratamento em casos de maior gravidade. No entanto, segundo Arias (2006), a 
radiodiagnóstico trouxe, além dos benéficos conhecidos, danos que impactam a vida, 
não só de pacientes, mas também aos profissionais expostos à radiação, como 
médicos e pesquisadores, mesmo sendo uma das ferramentas mais poderosas para 
o diagnóstico e o estudo do interior do corpo humano.  

Embora tenha resultados negativos em sua aplicação, devido a sua importância 
diagnóstica, o SUS acolheu este serviço ao publicar a Portaria Ministerial 453/98, com 
a devida regulamentação para o uso desse serviço, visando minimizar, de acordo com 
Brasil (1998), as consequências da má utilização da radiologia como exame 
complementar nos serviços odontológicos.  

De acordo com Azevedo et al., (2005), o grande perigo do uso indiscriminado 
da radiologia como exame complementar, é contraindicado quando usado de forma 
inadequada, prejudicando o paciente, principalmente crianças quando a aplicação for 
exagerada.  

A grande problemática da utilização desses mecanismos no âmbito da saúde 
pública está sob o financiamento, uma vez que tornam os procedimentos mais 
custosos ao ente público. Sobretudo, analisar que os exames de diagnóstico 
pertencem ao financiamento da média e alta complexidade, o que torna ainda mais 
difícil para o usuário e traze-los para a atenção primaria provocaria o melhoramento 
da política de acesso do paciente e o aprimoramento do trabalho profissional, 
principalmente o cirurgião dentista da saúde da família em seu diagnóstico.  

Por outro lado é preciso frisar que no atendimento primário, principalmente no 
Âmbito da Saúde da Família, os exames complementares são ferramentas 
indispensáveis para o atendimento odontológico, dentro da visão integral do acesso 
do indivíduo ao Sistema de Saúde (BRASIL, 1997), onde os profissionais que atuam 
na Estratégia de Saúde da Família tem a responsabilidade de fornecerem a atenção 
primária dos casos de cada paciente, fornecendo um diagnóstico rápido para garantir 
um atendimento digno a todos os usuários, onde se torna importante a realização de 
exames complementares na agilização diagnóstica.  

 

3. CONCLUSÃO  

O presente estudo demonstrou a importância do exame complementar na 
atenção primária do SUS durante o tratamento odontológico, em detrimento dos riscos 
de sequelas devido ao uso inadequado de aparelhos como os de radiologia.  

O estudo mostra ainda que o exame complementar no atendimento 
odontológico na Atenção Primária é de grande importância, embora não dispense uma 
boa anamnese visando iniciar o processo diagnóstico, inclusive para evitar a 
progressão das doenças nos estágios subsequentes.   

Assim, os exames complementares são necessários para esclarecer e formar 
um diagnóstico, ficando evidente que, mesmo diante das necessidades reais do 
paciente se deve evitar o excesso de solicitação de exames para não onerar o Sistema 
de Saúde e prevenir possíveis riscos ao paciente, principalmente quando o mesmo for 
invasivo.  



 
 
 
 
 

Os exames complementares utilizados na Atenção Básica durante o tratamento 
odontológico, além dos laboratoriais, são os de imagens como os Raios X e a 
Tomografia, tanto a convencional, quanto a computadorizada, todos trazendo 
benefícios, embora devam ser usados com moderação, portando nunca dispensando 
o diagnóstico clínico.  
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